
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36570 — VIÇOSA — ESTADO DE MINAS GERMS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NS853/92 

Autoriza celebração de convênio com a Polícia 

M i l i t a r do Estado de Minas Gerais. 

O povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. |g - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cele

brar convênio com a Polícia M i l i t a r do Estado de Minas Gerais, através 

do Senhor Coronel P.M. Comandante Geral da Corporação. 

Parágrafo único.- A f ina I idade, espec íf ica do convên ijo e o forn£ 

cimento de 800(oitocentos) l i t r o s mensais de combustível, destinado 

ás viaturas da Policia M i l i t a r em ação no município de Viçosa. 

Art- 2S - Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação. 

• 
A r t . 3^ - Revogam-se as d isposições em c o n t r á r i o ^ | 

f 

I • Viçosa, 19 de junho de 1992-

qCíer 

r e f e i t o Municipal 

(Aprovado em reun ião da Cãmara M u n i c i p a l , no d i a 16 /06 /92 ) 
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